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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

(Processo Administrativo n° 00185.001219/2025-71) 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio do Gabinete de Segurança 

Institucional, com sede no Anexo II do Palácio do Planalto, Ala “A”, Sala 201, na cidade de 

Brasília-DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de 

....... de ....., portador da matrícula funcional nº...................,, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

90002/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 

00185.001219/2025-71, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, 

de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de material 

permanente (televisores, microondas, pedestais organizadores, tendas, guincho hidráulico), 

especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90002/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Item Especificação 
Unidade de 

Medida 
Requisição 

Mínima 
Requisição 

Máxima 
Qtd. 
Total 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

1 

Pedestal organizador de fila duplo com fitas 
retráteis:  cromado em inox, com fita retrátil na cor 
preta, fita: retrátil, em nylon resistente, na cor preta 
com 5 cm de largura e 2,00 m de comprimento, sem 
personalização; cassete: em plástico de alta 
resistência, com sistema de auto-encaixe para 
recepção tripla de fita; tudo: perfil alumínio ou aço 
inoxidável, com sistema de encaixe;  calota: 
estampa em alumínio 2,0 mm; base redonda, 
cromada, borracha protetora de piso; cor: cromado; 
altura: 96 cm; Base: 34 a 36 cm de diâmetro; Tubo: 
3.1/8 pol de diâmetro, peso de 10 a 15 kg. Marca de 
referência: igual ou similar ou equivalente ou 
superior Pedestal unifila retrátil. 

Unidade 30 150 150   

2 

Forno microondas:  corpo metálico inox com 
tratamento anti ferrugem e pintura interna 
eletrostática cor branca; capacidade mínima de 38 
litros, porta com visor de vidro e trava de segurança, 

Unidade 3 15 15   
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tensão 220 v, potência mínima 900w, prato giratório 
para no mínimo 3kg de alimentos, relógio e timer, 
iluminação interna, eficiência energética selo procel 
A, garantia mínima de 12 meses, assistência técnica 
no distrito federal. Marca de Referência:  igual ou 
similar ou equivalente ou superior Brastemp bmj38. 

3 

Televisor tipo smart TV 42 polegadas:  com tela em 
LED ou tecnologia equivalente ou superior de 
aproximadamente 42 polegadas (variação em até 3 
mais polegadas); Resolução mínima da tela em 
UHD: 4K; áudio em estéreo; Entrada USB: mínimo 
de 1 (uma) entrada; Entrada HDMI: mínimo 2 (duas) 
entradas; 1 (uma) entrada RF para TV aberta 
(digital); Conexão Wi-Fi integrada; Taxa de 
atualização: mínimo de 60 Hz;  eficiência energética 
selo procel A garantia mínima de 12 meses, 
assistência técnica no distrito federal, incluso 
controle remoto com pilhas. 

Unidade 2 10 10   

4 

Televisor tipo smart TV 60 polegadas:  com tela em 
LED ou tecnologia equivalente ou superior de 
aproximadamente 60 polegadas (variação em até 5 
mais polegadas); Resolução mínima da tela em 
UHD: 4K; áudio em estéreo; Entrada USB: mínimo 
de 1 (uma) entrada; Entrada HDMI: mínimo 2 (duas) 
entradas; 1 (uma) entrada RF para TV aberta 
(digital); Conexão Wi-Fi integrada; Taxa de 
atualização: mínimo de 60 Hz; eficiência energética 
selo procel  A; garantia mínima de 12 meses, 
assistência técnica no distrito federal, incluso 
controle remoto com pilhas. 

Unidade 2 10 10   

5 

Televisor tipo smart TV 75 polegadas:  com tela em 
LED ou tecnologia equivalente ou superior de 
aproximadamente 75 polegadas (variação em até 5 
mais polegadas); Resolução mínima da tela em 
UHD: 4K; áudio em estéreo; Entrada USB: mínimo 
de 1 (uma) entrada; Entrada HDMI: mínimo 2 (duas) 
entradas; 1 (uma) entrada RF para TV aberta 
(digital); Conexão Wi-Fi integrada; Taxa de 
atualização: mínimo de 60 Hz; eficiência energética 
selo procel A; garantia mínima de 12 meses, 
assistência técnica no distrito federal, incluso 
controle remoto com pilhas. 

Unidade 1 5 5   

6 

Tenda: Tipo Piramidal confeccionadas com barras 
metálicas de ferro tubular de 16 a 18# ; peças que 
se encaixam com auxílio de parafuso de  aço 
galvanizado; estrutura galvanizada e igualmente 
soldada em sistema Mig - altura dos pés - 2m; 
medida da maior peça: 3m; peso: 40 kg 
aproximadamente; lona confeccionada em lona 
emborrachada TD 1000; emendas de vulcanização 
eletrônica impermeável; anti fúngicida; anti 
propagação de chamas; anti térmica; fixação da lona 
à estrutura férrea através velcors; área útil vão livre: 
3x3= 9m²; capacidade de pessoas em pé 
aproximadamente 11. 

Unidade 1 3 3   

7 

Tenda: Tipo: piramidal; Dimensões mínimas: 
15x15x4m (cobertura, estrutura e altura); Estrutura 
metálica reforçada fabricada em chapa de ferro 
tubular espessura 3” em chapas de 14, 15 e 16, com 
soldada por sistema MIG com tratamento anti-
ferrugem (galvanização de alta resistência), 
montada por um sistema de encaixe e unido com 
parafusos e conexões em aço inoxidável; Lona: 
como PVC de alta resistência ou lona vinílica, com 

Unidade 1 2 2   
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reforço em poliéster impermeável, blackout solar, 
anti  mofo, proteção contra chamas 
(autoextinguível), conforme normas de segurança 
vigentes e costuras reforçadas e vedação 
eficiente;  Segurança e Estabilidade: Pés com bases 
largas e reforçadas, com opção de ancoragem no 
solo ou fixação por lastros de concreto; Inclui 
estacas, cabos tensionadores e contrapesos, 
quando necessário. 

8 

Guincho Hidráulico:  estrutura em aço reforçado, 
braço prolongador, capacidade 3.000 kg, com rodas 
de ferro; medidas aproximadas:    Altura total: 
1920mm. Comprimento total: 2395mm. 
Comprimento braço recuado/chão: 1630mm. 
Comprimento braço aberto/chão: 2070mm. 
Distância mínima do braço/chão: 930mm.  Distância 
máxima do braço/chão: 2750mm,  Largura entre 
pernas: 870mm e Curso do pistão: 310mm. 

Unidade 1 1 1   

TOTAL R$  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

5.1.2. Na formalização do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, conforme 

o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes 

situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 

e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará 

as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
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preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 

os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador   

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 

 

CADASTRO RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se 

exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade QuantidadeMáxima Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 


